
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 408/2015 
 
 

Manifesta apelo ao Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Denis Eduardo Andia e ao setor 
competente quanto ao horário de 
funcionamento do Parque Tom Leite.  

          

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que, munícipes procuraram este vereador 

solicitando que intermediasse junto ao Sr. Prefeito Denis Eduardo Andia e ao 
setor competente, quanto ao horário de funcionamento do Parque Tom Leite; 

 
CONSIDERANDO que, o horário de funcionamento do Parque é 

até às 18 horas, munícipes reivindicam que o horário seja estendido até às 21 
horas, pois o Parque possui iluminação, academia ao ar livre e pista de 
caminhada, sendo possível o uso no período noturno.  

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo Sr. 

Prefeito Denis Eduardo Andia e ao setor competente para que estendam o horário de 
fechamento do Parque Tom Leite, até as 21 horas.  

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 6 de julho de 2.015. 
 
 
 

WILSON DE ARAÚJO ROCHA 

“Wilson da Engenharia” 

-Vereador- 

 


